
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 

CNPJ: 02.411.726/0001-42 
Trabalho e Compromisso 

Adm. 2025/2028 
 

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro – 77720-000 – Itacajá -TO. 

Fone/Fax:(63) 3439-1875 e-mail: sec.admitacaja@gmail.com / gabinete.prefeitura20@gmail.com 

 

 Portaria nº. 075/2025, 25 de fevereiro de 2025. 
                                                                           
Concede licença para tratar de 
interesse particular e dá outras 
providências. 
 

                A Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o artigo 85 da Lei Municipal nº. 245/2005 – Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários do Poder Executivo do município de Itacajá; 

 
a) Considerando que a servidora efetiva a senhora Jairlenes Silva de Souza 

Paiva, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitou em 17 de fevereiro de 2025 licença 
para tratar de interesse particular; 

b) Considerando que a servidora está amparada pelo artigo 85 da Lei 
Municipal nº. 245/2005; 

 
                             RESOLVE: 
 
              Art. 1º - Conceder, a pedido, da servidora Jairlenes Silva de Souza Paiva, 

Auxiliar de Serviços Gerais, funcionária efetiva do quadro de pessoal deste município, 
licença para tratar de interesses particulares, pelo período de 04 (quatro) anos a contar de 

17 de fevereiro de 2025. 
 
              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias. 
 
                     Registre-se 
                                Publique-se 
                                          Cumpra-se 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025.   
  
 
 

 
Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal  
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